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LEI COMPLEMENTAR N° 164/2016. 
De 23 de junho de 2016. 

"Fixa subsídio para detentor de Cargo de Secretário Municipal de Nova Canaã Paulista-SP e dá outras 
providências." 

SILVANO CEZAR MOREIRA, Prefeito do 
Município de Nova Canaã Paulista, Estado de São 
Paulo, no uso de suas legais atribuições, etc. ; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU 
e ele sanciona e promulga a seguinte lei 
complementar: 

Artigo 1°. O detentor de Cargo de Secretário Municipal de Nova 
Canaã Paulista receberá o subsídio mensal no valor de R$ 3.650,00 (três mil seiscentos e cinquenta 
reais), em parcela única. 

Parágrafo único. Ao subsídio de que trata este artigo é vedado o 

acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie 
remuneratória. 

Artigo 2º. O Vice-Prefeito Municipal nomeado Secretário Municipal 

deverá optar pelo recebimento de seu subsídio ou o de Secretário. 

Artigo 3º. O servidor nomeado Secretário Municipal deverá optar 
pelo recebimento de sua remuneração ou do subsídio. 

Artigo 4a. Anualmente, o subsídio será revisto, na mesma data da 

revisão dos vencimentos dos servidores municipais, sem distinção de índices, nos termos do inciso X 

do art. 37 da Constituição Federal. 

Artigo 5º. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário . 

Artigo 6°. Esta lei entrará em vigor a partir de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1° de janeiro de 2017, revogando-se, a partir de então, a Lei n. 0 803, de 07 de maio 
de 2012. 
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